INSTITUTO NACIONAL DO  SEGURO SOCIAL
a quem confere poderes para o fim especial de representá-lo(a) perante qualquer órgão do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), requerer benefícios, juntar e retirar documentos, revisar e interpor recursos, recadastrar, fazer declarações e justificações, receber mensalidades de benefícios, receber quantias atrasadas e formar os respectivos recibos, assinar livros e termos, dar recibos e quitações, transmitir comprovante de vida junto à rede bancária, cadastrar senha para informações previdenciárias pela internet, cadastrar senha no Meu INSS, endossar cheques e/ou pagamentos recebidos a título de benefícios previdenciários para qualquer Banco, descontá-los e praticar todos atos necessários, inclusive requerer, recorrer, constituir advogado com poderes da cláusula "ad judicia" com os mais amplos poderes para tratar de questões previdenciárias, em qualquer juízo, instância ou tribunal e substabelecer.
